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LEI Nº 5.524 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023  

Institui o Plano Municipal para Infância e Adolescência. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 123/2023) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal para Infância e 

Adolescência - PMIA, nos termos do Anexo que é parte integrante desta Lei, com a finalidade 

de implementar políticas públicas de forma integrada para cuidar e garantir os direitos das 

crianças e dos adolescentes no município de Suzano, construindo uma rede de atendimento 

integral. 

 

§ 1° - O Plano Municipal para Infância e Adolescência - PMIA, 

aprovado por esta Lei, será monitorado por Comissão Específica, instituída por Decreto pelo 

Chefe do Poder Executivo, para acompanhamento da evolução dos objetivos e metas do Plano 

Municipal para Infância e Adolescência - PMIA. 

 

§ 2° - O Plano Municipal para Infância e Adolescência - PMIA, 

poderá ser revisto e atualizado, em partes ou no todo, a cada dois anos, através de processo de 

consulta pública. 

§ 3° - O Plano Municipal para Infância e Adolescência - PMIA, 

aprovado por esta Lei, deverá ser reelaborado a cada dez anos. 

 

Art. 2º. O Plano Municipal para Infância e Adolescência - 

PMIA, terá atuações nos seguintes eixos estratégicos: 

I - promoção dos direitos de crianças e adolescentes; 

II - proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes; 

III - protagonismo e participação de crianças e adolescentes; 

IV - controle social da efetivação dos direitos de crianças e 

adolescentes; 

V - gestão da política pública da infância. 

 

Art. 3º. O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os 

Orçamentos Anuais do Município de Suzano serão elaborados de maneira a assegurar a 

consignação das dotações orçamentárias compatíveis com os objetivos e metas do Plano 

Municipal para Infância e Adolescência, a fim de viabilizar sua plena execução. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente 

Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 5º. Em conformidade com o contido nos artigos 31, 70 e 

74 da Constituição Federal; o disposto nos artigos 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o 

previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto nesta Lei. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 19 de 

dezembro de 2023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito 

 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Atos Oficiais 
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LEI Nº 5.525 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023  

Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 4.583, de 29 de 

junho de 2012, que dispõe sobre a instituição do Regime Próprio 

de Previdência Social e a criação do Instituto de Previdência do 

Município de Suzano – IPMS, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 126/2023) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O §4º do artigo 9º da Lei nº 4.583, de 29 de junho de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º. (...) 

§4º. A união estável e a dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea aos fatos, produzido em período não superior aos 24 (vinte e 

quatro) meses anteriores à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, 

exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. Para comprovação do vínculo e 

da dependência econômica, deverão ser apresentados, no mínimo, dois documentos, e poderão ser 

aceitos, dentre outros:        

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

II - certidão de casamento religioso; 

III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o 

interessado como seu dependente; 

IV - disposições testamentárias; 

V - declaração especial feita perante tabelião; 

VI - prova de mesmo domicílio; 

VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de 

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

IX - conta bancária conjunta; 

X - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o 

interessado como dependente do segurado; 

XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de 

empregados; 

XII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor 

do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; 

XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da 

qual conste o segurado como responsável; 

XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em 

nome de dependente; 

XV - declaração de não emancipação do dependente menor de 

vinte e um anos; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
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XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 

comprovar.” 

Art. 2º. O artigo 25 da Lei nº 4.583, de 29 de junho de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 25. O direito à cota individual da pensão por morte cessará 

nos seguintes casos:  

I - pela morte do pensionista; 

II - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão, de ambos 

os sexos, ao completar vinte e um anos de idade, exceto se o pensionista for inválido ou tiver 

deficiência intelectual, mental ou grave;           

III - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão inválido, 

pela cessação da invalidez;            

III-A - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão que 

tenha deficiência intelectual, mental ou grave, pelo afastamento da deficiência;                

IV - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por 

morte dos pais biológicos.  

V - para o cônjuge ou o companheiro ou a companheira:   

              

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou 

pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação do 

disposto nas alíneas “b” e “c”; 

          

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 

vertido dezoito contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiver sido iniciado a 

menos de dois anos antes do óbito do segurado; ou    

 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo 

com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 

dezoito contribuições mensais e de, no mínimo, dois anos de casamento ou união estável:                

1. três anos, com menos de vinte e um anos de idade;       

2. seis anos, entre vinte e um e vinte e seis anos de idade; 

3. dez anos, entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade;  

4. quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade; 

5. vinte anos, entre quarenta e um e quarenta e três anos de 

idade; ou 

6. vitalícia, com quarenta e quatro ou mais anos de idade; 

 

VI - pela perda do direito nos seguintes casos: 

 

a) perde o direito à pensão por morte o cônjuge ou o companheiro 

ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na 

união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 

apurada em processo judicial, assegurados os direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
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b) ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de 

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, 

exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da 

cota respectiva até o trânsito em julgado da ação, ressalvada a existência de decisão judicial que 

disponha em sentido contrário.        

  

VII - pelo decurso do prazo remanescente na data do óbito 

estabelecido na determinação judicial para recebimento de pensão de alimentos temporários para 

o ex-cônjuge ou o ex-companheiro ou a ex-companheira, caso não incida outra hipótese de 

cancelamento anterior do benefício.    

                

§1º. Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por 

morte será encerrada.    

             

§2º. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput quando o 

cônjuge ou companheiro adota o filho do outro. 

            

§3º. Serão aplicados, conforme o caso, o disposto na alínea “a” 

ou na alínea “c” do inciso V do caput se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer 

natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de dezoito 

contribuições mensais ou da comprovação de dois anos de casamento ou de união estável.   

             

§4º. Na hipótese de haver fundados indícios de autoria, coautoria 

ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em 

homicídio, ou em tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, será possível a 

suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por morte, por meio de processo 

administrativo próprio, respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório, e, na hipótese 

de absolvição, serão devidas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão e a reativação 

imediata do benefício.” 

 

Art. 3º. Fica alterado o caput e revogado o parágrafo único 

do artigo 35 da Lei nº 4.583, de 29 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 35. É vedada a incorporação de vantagens de caráter 

temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo.”    

 

 Art. 4º. Ficam acrescidos os incisos XVI a XIX ao artigo 79 

da Lei Municipal nº 4.583, de 29 de junho de 2012: 

 

“Art. 79. O Conselho Deliberativo do Instituto é composto por 07 

(sete) membros e lhes compete: 

(...) 

XVI – aprovar o Plano de Ação Anual ou o Planejamento 

Estratégico do IPMS;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm
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XVII – acompanhar a execução das políticas relativas à gestão do 

IPMS; 

XVIII – emitir parecer relativo às propostas de atos normativos 

com reflexos na gestão dos ativos e passivos previdenciários;  

XIX – acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de 

controle e supervisão e acompanhar as providências adotadas.” 

 

Art. 5º. Ficam acrescidos os incisos VI a XII ao artigo 80 da 

Lei Municipal nº 4.583, de 29 de junho de 2012: 

 

“Art. 80. O Conselho Fiscal do Instituto é composto por 05 (cinco) 

membros e lhes compete: 

(...) 

VI – zelar pela gestão econômico-financeira; 

VII – examinar o balanço anual, balancetes e demais atos de 

gestão; 

VIII – verificar a coerência das premissas e resultados da 

avaliação atuarial; 

IX – acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação 

ao repasse das contribuições e aportes previstos; 

X – examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do IPMS, 

podendo ainda solicitar as informações e documentos complementares que julgarem necessários, 

quando no desempenho de suas atribuições; 

XI – emitir parecer sobre a prestação de contas anual da unidade 

gestora do RPPS, nos prazos legais estabelecidos; 

XII - relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo 

medidas saneadoras.” 

 

Art. 6º. O artigo 87 da Lei Municipal nº 4.583, de 29 de junho 

de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 87. A estrutura Administrativa do Instituto será constituída 

por: 

I - Superintendência. 

a)  Assessoria Especial de Gabinete; 

b) Setor de Controle Interno; 

c) Setor de Processamento de Dados (CPD). 

 

II - Diretoria Administrativa e Financeira: 

a) Setor de Administração e Expediente; 

b) Setor de Controle Financeiro; 

c) Setor de Contabilidade. 

 

III - Diretoria de Benefícios e Gestão de Pessoas; 

a) Setor de Benefícios; 
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b)  Setor de Gestão de Pessoas. 

 

IV - Procuradoria Jurídica: 

a) Setor Consultivo; 

b) Setor Contencioso. 

 

§ 1º. Os órgãos referidos nos incisos II, III e IV deste artigo serão 

subordinados à Superintendência do IPMS. 

 

§ 2º. As atribuições de cada órgão serão determinadas em Lei.” 

Art. 7º. As atribuições e competências dos órgãos previstos no 

artigo 8º desta Lei, estão estabelecidos no Anexo I. 

 

Art. 8º. O Anexo II a que alude o art. 88, §2º da Lei Municipal 

nº 4.583, de 29 de junho de 2012, fica alterado conforme Anexo II dessa Lei. 

 

Art. 9º. O Anexo V da Lei Municipal nº 4.583, de 29 de junho 

de 2012, passa a vigorar conforme Anexo III desta Lei. 

 

Art. 10. Em conformidade com o contido nos artigos 31, 70 e 

74 da Constituição Federal; o disposto nos artigos. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o 

previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto nesta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com exceção do artigo 11, cujo efeito legal se dará no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da data de publicação desta lei, revogadas as disposições em contrário, em especial os artigos 101 e 

105 da Lei 4.583, de 29 de junho de 2012. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 21 de dezembro 

de 2023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito 

 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 
 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Atos Oficiais 
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